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AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: 

Concorrência Pública para selecionar empresa especializada para construção da 

Unidade Municipal Materno Infantil, de responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme disposto neste EDITAL e seus ANEXOS. 

ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL: 

Data: até o dia 01/12/2016, às   08:00 hs. Local 

ABERTURA DA SESSÃO 

Dia 01/12/2016, após encerrada a fase de credenciamento. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data para a realização da Sessão 

Pública do certame ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário. 

LOCAL 

Sala das Licitações, situada à Rua Prudente de Morais, nº 130, centro, na 

cidade de Teixeira de Freitas – BA. 

CONSULTAS AO EDITAL 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta na Sala das 

Licitações, situada à Rua Prudente de Morais, nº 130, centro, na cidade de 

Teixeira de Freitas - BA, no horário de 08 às 12 horas. 

ADQUIRIR O EDITAL 

Quando solicitado pelo proponente o Edital de Licitação Concorrência Pública Nº 

015/2016 com os respectivos Anexos, projetos e outros, que se encontra na 

COPEL, situada na Rua Prudente de Moraes, nº 130, Centro, Teixeira de Freitas - 

BA, à custa de reprodução do material solicitado serão arcadas exclusivamente 

pelo Proponente. As informações referentes ao Edital acima mencionado podem ser 

retiradas também gratuitamente mediante apresentação de mídia digital (CD/DVD, 

pen-drive, HD externo ou outro dispositivo apto à gravação dos documentos). 

INSTRUÇÕES E PEDIDOS DE INFORMAÇÕES 

Pedidos de informações poderão ser solicitados pessoalmente junto à Comissão 

Permanente de Licitações, situada à Rua Prudente de Morais, nº 130, centro, 

na cidade de Teixeira de Freitas – BA, no horário de 08:00 às 14:00 horas, 

em até  02 (dois) dias úteis antes da realização da sessão pública do 

certame. 

 

Para todas as referências de tempo contidas neste edital, será observado o 

horário local. 

 

Todas as comunicações, informações, avisos, resultado do julgamento de 

impugnações ou recursos, referentes ao presente certame, que não puderem ser 

realizadas diretamente aos licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do 

Município, disponível no site www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, na aba 

“Diário Oficial”. 

 

A não observância das publicações referentes a este certame, ocorridas no 

Diário Oficial do Município e que venham ocasionar perda de negócios e/ou 

prazos, será de inteira responsabilidade da licitante, não cabendo reclamações 

ou pedido de indenização. 

http://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br/
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TÍTULO I – PREÂMBULO 

1. O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, torna público que fará 

realizar por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, às   

08:00 hs, do dia 01/12/2016, na Sala de Licitações, situada na Rua 

Prudente de Morais, nº 130, Centro, Teixeira de Freitas - BA, a 

abertura do Processo Licitatório n° 854/2016, na modalidade 

CONCORRENCIA PÚBLICA nº 015/2016, do tipo Menor Preço Global, regido 

pela Lei Federal nº 8.666 e suas alterações, Lei Complementar nº 

123, Lei Municipal nº 541/2010, e pelas demais normas pertinentes e 

condições estabelecidas pelo presente edital e seus Anexos. 

2. Os interessados deverão acompanhar as mensagens referentes a esta 
licitação (respostas a questionamentos, impugnações, recursos, 

etc.), através das publicações oficiais e/ou através de envio para 

os endereços eletrônicos sendo exclusivos responsáveis pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens publicadas naquele periódico oficial. 

3. Os interessados deverão acompanhar as mensagens referentes a esta 
licitação (respostas a questionamentos, impugnações, recursos, 

etc.), através das publicações no Diário Oficial do Município, 

HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, “portal do cidadão” sendo 

exclusivos responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens publicadas naquele 

periódico oficial. 

4. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, a 

plena aceitação e o pleno atendimento por parte do proponente, das 

exigências de habilitação e condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos. 

5. A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas pelo preposto ou procurador, em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras. 

6. Ao retirar o Edital e seus Anexos na Prefeitura Municipal de 

Teixeira de Freitas - BA, a licitante deverá fornecer todos os dados 

para o perfeito cadastramento, ficando sob sua exclusiva 

responsabilidade as informações incorretas e imprecisas que frustrem 

uma comunicação eficiente. 

7. Os envelopes para participação (o de nº 01 (um) com a menção 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e o de nº 02 (dois) com a menção 

“PROPOSTA COMERCIAL) serão apresentados para protocolo na Sala das 

Licitações, situada na Rua Prudente de Morais, nº 130, Centro, 

Teixeira de Freitas/BA as   08:00 hs do dia 01/12/2016. 

8. Na data marcada para a presente licitação proceder-se-á a abertura 
da sessão, com o credenciamento dos representantes das licitantes e 

a seguir a abertura do envelope de nº 01, correspondente à 

“DOCUMETNOS DE HABILITAÇÃO”, podendo, também, a critério da Comissão 

Permanente de Licitação, ser aberto o envelope de nº 02, 

correspondente à “PROPOSTA COMERCIAL”, nos termos deste Edital e 

desde que todos os participantes desistam do direito de interposição 

de recurso, através de termo próprio ou constante em Ata da sessão 

do certame. 

http://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br/
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9. Caso a PROPONENTE considere relevante a realização de visita 

técnica, a mesma deverá solicitar e agendá-la previamente com a 

Secretaria Municipal de Planejamento, através de ofício dirigido 

àquele órgão, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da data 

prevista para realização do certame. Os custos de reprodução 

gráfica, locomoção e outros relacionados a Visita Técnica serão de 

responsabilidade da PROPONENTE. 

10. Sendo solicitada pela empresa proponente a visita técnica poderá ser 
realizada por meio do sócio, proprietário ou responsável técnico, 

desde que apresente o original ou cópia autenticada do Contrato 

Social atualizado da empresa ou Registro Comercial, no caso de 

empresa individual, acompanhado de documento de identidade, sendo 

que, o responsável  técnico deve apresentar o contrato social ou 

registro da empresa/proponente e Procuração com poderes específicos 

para realizar tal procedimento, junto à Comissão Permanente de 

licitação situado na Prudente de Morais, 130, centro, Teixeira de 

Freitas – BA. Modelo constante do Anexo IX (Atestado de Visita 

Técnica) deste edital, conforme Acórdãos 372/2015, 234/2015 e 

1.842/2013 – TCU, fica estabelecido que não é obrigatório a 

realização da visita técnica. 

11. Caso a PROPONENTE não considere relevante a realização de visita 

técnica, a mesma deverá emitir declaração, devidamente assinada por 

seu  representante, legalmente habilitado, de que conhece as 

condições locais para a execução do objeto, Anexo IX, conforme 

acórdãos n. 983/2008, 2395/2010, 2990/2010, 1842/2013, 2913/2014, 

234/2015 e 372/2015. Todos do plenário do TCU – Tribunal de Contas 

da União. 

12. Apesar de ser recomendável a Visita Técnica dos prováveis 

PROPONENTES, a não realização da mesma de forma alguma impedirá a 

participação neste processo licitatório. 

13. Para todas as referências de tempo contidas neste edital, será 

observado o horário local. 

14. Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
designados pela Portaria nº 045 de 12 de setembro de 2016. 

TÍTULO II – OBJETO 

1. Constitui objeto da presente licitação a Concorrência Pública para 
selecionar empresa especializada para construção da Unidade Municipal 

Materno Infantil, de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme disposto neste EDITAL e seus ANEXOS, conforme este 

Edital e as especificações do Termo de Referência – Anexo I. 

TÍTULO III – ÓRGÃO REQUISITANTE 

1. Secretaria Municipal de Saúde. 

TÍTULO IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1. As empresas que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se 
a acompanhar as publicações referentes ao processo, no Diário Oficial 

do Município, HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, “portal do 

http://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br/
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cidadão” quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 

avisos. 

2. Pedidos de informações poderão ser solicitados pessoalmente junto à 
Comissão Permanente de Licitações, situada à Rua Prudente de Morais, 

nº 130, centro, na cidade de Teixeira de Freitas – BA, no horário de 

08 às 12 horas, em até 02 (dois), dias antes da realização da sessão 

pública do certame. 

3. Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por 

qualquer pessoa, protocolizadas na Comissão Permanente de Licitações, 

situada à Rua Prudente de Morais, nº 130, centro, na cidade de 

Teixeira de Freitas – BA, no horário de 08:00 às 12:00 horas, em até 

2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos 

envelopes, dirigidas ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

3.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação deverá decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4. A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por 

impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em 

locais diversos do mencionado no item 3 deste título e que, por isso, 

não sejam protocolizadas no prazo legal. 

5. A decisão do Presidente da Comissão Permanente de Licitação será 

enviada ao impugnante e-mail, e será divulgada no Quadro de Avisos do 

Hall de Entrada da Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada 

à Rua Prudente de Morais, nº 130, centro, na cidade de Teixeira de 

Freitas – BA, ficando acessíveis a todos os interessados. 

5.1. Além do Quadro de Avisos do Hall de Entrada, também serão 

publicados no Diário Oficial do Município 

HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, “portal do cidadão” e/ou 

demais órgãos oficiais, quando assim o exigir. 

TÍTULO V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar deste Certame pessoas jurídicas que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, conforme 

estabelecido neste Edital, e: 

1.1. Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a 
Administração Pública Municipal; 

1.2. Não estejam sob processo de falência ou Recuperação Judicial, 
concurso de credores, dissolução, ou liquidação judicial ou 

extrajudicial (declaração do órgão competente); 

2. Não poderão participar da presente licitação pessoa física ou 

jurídica enquadradas nas condições estabelecidas no art. 9º, da Lei 

Federal 8.666/93. 

3. É vedada a participação de Sociedades que não tenham cumprido, 

integralmente, contratos anteriormente firmados e que, embora ainda 

vigentes, se encontrem inadimplentes com quaisquer das obrigações 

assumidas com outros órgãos e entidades Federais, Estaduais ou 

Municipais. 

http://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br/


Página 7 de 60 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 854/2016 - CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 015/2016 

 

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 130, CENTRO, TEIXEIRA DE FREITAS – BA – CEP 45995-000 

4. É vedada a participação de sociedades empresariais que possuam em seu 
quadro técnico servidor público municipal, conforme Art. 9°, inc. 

III, da Lei 8.666/93. 

5. Não será admitida participação de empresa em consórcio, sendo vedada 
também, a participação de empresas, cujo dirigente majoritário 

participe como acionista, e outra empresa do mesmo ramo, nesta 

licitação.  

6. Não será permitida a competição entre empresas que possuam os mesmo 
sócios ou sócios que tenham parentesco até o 3º grau em linha reta ou 

colateral, sob pena de desclassificação. 

7. O representante da empresa licitante, para participação nesta 

licitação, deverá estar munido de carta de credenciamento, que lhe 

permita ofertar lances, assinar documentos e decidir em nome de seu 

representado, inclusive quanto à desistência de interposição de 

recurso. 

7.1. A carta de credenciamento somente será aceita se assinada pelo 
representante legal da empresa licitante, conforme Modelo - 

Anexo IV, constante deste Edital. 

7.2. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa 

licitante. 

8. Não será admitido, sob qualquer hipótese, o encaminhamento de 

propostas e documentação via fax, via postal ou similar, devendo a 

entrega dos envelopes ocorrer na data, horário, local e condições 

indicadas no Título VII, desta peça editalícias. 

9. Os documentos exigidos somente poderão ser apresentados em original, 
através de publicações em órgãos, da imprensa oficial, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente. 

10. A autenticação de documentos pelos membros da Equipe de Apoio será 
permitida para os documentos contidos no credenciamento e/ou nos 

envelopes, mediante apresentação dos originais respectivos, até as 

12:00 horas do último dia útil que antecederá a sessão de abertura 

do certame. Não serão autenticados documentos durante a sessão do 

certame. 

11. Os documentos extraídos via internet somente serão considerados 

válidos após a confirmação da autenticidade por servidor municipal, 

através do endereço oficial (site) do órgão emitente. 

12. A proponente poderá, em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico 
ou legal, na interpretação deste Edital, consultar a Equipe de 

Apoio, mediante protocolo, na Rua Prudente de Morais, nº 130, 

Centro, Teixeira de Freitas - BA, no horário das 08:00 às 12:00hs. 

12.1. Somente serão consideradas as consultas formalizadas, por 

escrito, encaminhadas até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

de entrega da documentação. 
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TÍTULO VI - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 

1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser 

apresentados em envelopes distintos, colados, opacos e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

 

 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 854/2016 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 015/2016 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E ENDEREÇO COMPLETO 

 

 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 854/2016  

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 015/2016  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E ENDEREÇO COMPLETO 

 

 

TÍTULO VII - ENTREGA DOS ENVELOPES 

1. Os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL” 

deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues na 

Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada à Rua Prudente de 

Morais, nº 130, centro, na cidade de Teixeira de Freitas – BA, até a 

data e horário previstos neste instrumento. 

2. A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por 

envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial” 

endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso 

da sala da Diretoria de Licitações, Compras e Contratos e que, por 

isso, não cheguem na data e horário previstos neste Edital. 

TÍTULO VIII - ABERTURA DOS ENVELOPES 

1. Abertos os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, a Comissão 

Permanente de Licitação analisará os documentos e decidirá sobre a 

habilitação dos licitantes. 

1.1. Havendo dúvidas ou necessidade de esclarecimentos que não possam 
ser dirimidos de imediato, demandando análises complementares ou 

diligências, as mesmas serão consignadas em ata, podendo a 

sessão ser suspensa. 

1.2. Suspensa a sessão, a decisão quanto à habilitação poderá ser 
publicada no Quadro de Avisos do Hall de Entrada da Sala da 

Comissão Permanente de Licitações, situada à Rua Prudente de 

Morais, nº 130, centro, na cidade de Teixeira de Freitas – BA, 
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ficando os envelopes Proposta Comercial, sob a guarda da 

Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e 

rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes 

legais dos licitantes presentes. 

1.3. Na hipótese de a Comissão Permanente de Licitação não publicar a 
decisão de habilitação no Quadro de Avisos da Sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situada à Rua Prudente de Morais, nº 

130, centro, na cidade de Teixeira de Freitas – BA, será marcada 

data e horário para continuidade da sessão, a ser comunicada com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para 

divulgação do resultado da habilitação, mediante notificação 

através de correio eletrônico (e-mail) aos licitantes 

interessados, ocasião em que poderão ser abertos os envelopes 

Proposta Comercial. 

2. Os envelopes Proposta Comercial serão abertos no mesmo local, 

indicados neste Edital, onde foram abertos os envelopes de 

Documentação de Habilitação. 

3. As empresas licitantes poderão ser representadas no certame por seu 
sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou 

cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizado da 

empresa ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

acompanhado de documento de identidade. 

3.1. A representação também poderá ser feita por procurador munido de 
instrumento público ou particular ou por Carta de 

Credenciamento, conforme modelo do Anexo IV, comprovando a 

outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e 

a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 

juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do 

credenciado ou procurador e documento que comprove a 

representação legal do outorgante. 

3.1.1. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, 

desde que os respectivos originais sejam apresentados à 

Comissão Permanente de Licitação para autenticação, 

conforme item 10, Título V. 

3.2. O documento credencial deverá ser apresentado à Comissão 

Permanente de Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes 

da abertura dos envelopes “Documentação de Habilitação”, sendo 

permitido que cada credenciado represente apenas um licitante. 

3.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de 

credenciamento não desqualificará a licitante, mas impedirá o 

seu representante de se manifestar durante as reuniões. 

3.4. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal 

junto à Comissão Permanente de Licitação implica a presunção de 

sua capacidade e responsabilidade legal pelos atos praticados. 

4. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresário Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 

e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
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artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua 

condição de MEI, ME ou EPP, por meio de Declaração de Enquadramento 

ou Certidão Simplificada expedida pela JUNTA COMERCIAL da sede da 

empresa ou ficha de inscrição estadual na qual conste a opção pelo 

simples nacional. 

5. A licitante que apresentar documentos ou declarações falsas 

responderá por seus atos, cível, administrativa e penalmente. 

TÍTULO IX - HABILITAÇÃO 

1. O ENVELOPE 01, correspondente à “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, deverá 
conter os documentos enumerados nos subitens abaixo, 1.1 a 1.16, 

apresentados em uma via original, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, ou em cópia autenticada por tabelião de notas ou 

autenticada pela Comissão Especial de Licitação, conforme item 11, 

Título V, antes da entrega dos envelopes, devendo ainda estarem 

assinados ou rubricados manualmente pelo representante legal da 

empresa licitante ou por seu procurador legalmente constituído, em 

todas as folhas, obedecendo a ordem do Edital, numerados 

sequencialmente por item de habilitação de modo a facilitar a 

análise, observadas as exigências que tratam os Anexos, integrantes 

deste Edital. 

1.1. Documento H-1 

1.1.1. Declaração de Aceitação das Normas e Condições deste 

Edital, de submissão às exigências legais, bem como de 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos 

documentos e informações apresentados, conforme Anexo V, 

constante deste Edital. 

1.2. Documento H-2 

1.2.1. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos, conforme 
Anexo VI, constante deste Edital. 

1.3. Documento H-3 

1.3.1.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial. 

1.3.2. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto deverá 
estar acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

1.3.3. O documento exigido no item 1.3.1 ou no item 1.3.2. 

deverá se fazer acompanhado da Prova de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, mediante 

apresentação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1.4. Documentos H-4 
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1.4.1. Comprovação do registro ou inscrição da empresa licitante 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da 

região da sede da empresa licitante, nos termos do art. 

1º da Lei n. 6.839/1980, c/c art 26 da Lei n. 5.194/66 e 

lei n. 12.378/2010. 

1.4.2. Declaração de Responsabilidade, assumindo, 

incondicionalmente a responsabilidade de executar os 

serviços em conformidade com todas as condições e 

exigências estabelecidas nesta licitação, conforme modelo 

do Anexo VIII. 

1.4.3. Comprovação da capacidade técnica do responsável técnico, 
comprovadamente integrante do quadro permanente da 

licitante executou, na qualidade de Responsável Técnico, 

serviços e intervenções da mesma natureza dos ora 

licitados, através da apresentação de Atestado(s) 

Técnico(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 

de Classe (CREA / CAU), acompanhado(s) de Certidão(ões) 

de Acervo Técnico – CAT. 

1.4.3.1. No caso de registro/inscrição em outra 

jurisdição, o comprovante de registro/inscrição 

na entidade profissional deverá ser visado e 

assinado pelo Conselho de Classe no Estado da 

Bahia, se a licitante vier a ser declarada 

vencedora. 

1.4.3.2. É permitido o somatório de quantitativos para 

efeito de atendimento aos itens acima. 

1.4.3.3. É vedada a indicação de um mesmo responsável 

técnico por mais de uma licitante, fato este que 

inabilitará todas as envolvidas. 

1.5. Documento H-5 

1.5.1. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na 
data prevista para a entrega da proposta, uma equipe 

técnica de nível superior com formação em Engenharia 

Civil, cujo nome deverá constar como responsável técnico 

junto ao CREA e detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedidas por esses 

Conselhos, com serviços semelhantes ao objeto licitado. 

1.5.2. A comprovação de inclusão no quadro permanente da empresa 
deverá ser feita por: 

a) Cópia da ficha de Registro de Empregados - RE, e ou 

b) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados, e ou 
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c) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente 

registrado, no qual conste o nome do detentor do 

Atestado da Capacidade Técnica, e ou 

d) Registro na entidade de classe competente (CREA /CAU) 
como RT da licitante, e ou 

e) Contrato de Prestação de Serviço, para contatados por 
tempo determinado, com data de assinatura anterior à 

abertura das propostas, devidamente registrada em 

cartório. 

f) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com 

data de assinatura anterior à abertura das propostas e 

devidamente registrado em cartório, no sentido de 

aceitação de responsabilidade técnica pela obra ou 

serviço, no caso da licitante vir a ser declarada 

vencedora do certame. 

1.6. Documento H-6 

1.6.1. Comprovação da capacidade operacional da empresa, em nome 
da própria licitante, fornecidos por pessoa jurídica de 

direito publico ou privado, comprovando que a empresa 

executou, diretamente, serviços da mesma natureza dos 

aqui licitados, com a comprovação das atividades 

relevantes e quantidades mínimas, semelhantes à execução 

das exigências definidas pelo objeto. 

1.7. Documento H-7 

1.7.1. Termo de Compromisso da empresa licitante de que o(s) 

responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) 

atestado(s) referido(s) nos Documentos H-5 e Documentos 

H-6, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela 

execução da obra, conforme Anexo VIII, constante deste 

Edital. 

1.7.2.  Deverá o Termo supra ser assinado, em conjunto, pelo 

representante legal da empresa e pelo(s) responsável(is) 

técnico(s), indicado(s). 

1.8. Documento H-8 

1.8.1. Declaração de Visita Técnica, declarando que o 

responsável da licitante, asseverando que a licitante 

visitou e inspecionou o local das obras e suas redondezas 

e obteve, por ela mesma e sob sua responsabilidade e 

risco, todas as informações julgadas necessárias, com o 

objetivo de preparar a proposta para a execução das 

obras, tomando ciência de todos os aspectos que possam 

influir direta ou indiretamente na execução das obras 

objeto da licitação epigrafada, conforme modelo do Anexo 

IX, devidamente preenchido e assinado pelo representante 

legal e pelo responsável técnico da licitante e também 

assinado pelo servidor público que acompanhou a visita. 
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1.8.2. A licitante poderá realizar visita aos locais onde serão 
executadas as obras, tomando conhecimento de todos os 

aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 

execução da obra, até a data máxima definida neste 

edital. 

1.8.3. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação 
"in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados 

necessários à apresentação da Proposta, e a não 

verificação dessas dificuldades não serão consideradas 

como razão válida para reclamação após a adjudicação da 

obra e não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 

como fonte de alteração dos termos contratuais que venham 

a ser estabelecidos. 

1.8.4. Alegações relacionadas com quaisquer desses fatos, não 

serão consideradas como razão válida para reclamação após  

a adjudicação da licitação. 

1.9. Documento H-9 

1.9.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, com validade na 

data da licitação. 

1.10. Documentos H-10 

1.10.1. Certidões de Regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, da sede da empresa, com validade 

na data da licitação. 

1.10.2. Para a comprovação da regularidade com a Fazenda 

Federal deverá ser apresentada à certidão conjunta 

referente aos tributos e contribuições federais 

administradas pela Secretaria da Receita Federal, e da 

dívida ativa da União, administrado pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional.  

1.11. Documento H-11 

1.11.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei (devidamente registrado na Junta Comercial ou 

órgão equivalente), que comprovem a boa situação 

financeira da empresa licitante, por meio do cálculo de 

índices contábeis abaixo previstos, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

devendo apresentar separadamente os seguintes 

elementos: 

a) Ativo Circulante; 

b) Ativo Total; 

c) Realizável a Longo Prazo; 

d) Passivo Circulante; 

e) Exigível a Longo Prazo. 
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 Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0 

ILC = AC 

      PC 

onde: 

 AC = Ativo Circulante 

 PC = Passivo Circulante 

 

 Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0 

ILG = AC + RLP 

      PC + ELP 

onde: 

 AC   = Ativo Circulante 

 RLP = Realizável a Longo Prazo  

 PC   = Passivo Circulante  

 ELP =  Exigível a Longo Prazo  

 

 Índice de Solvência Geral – ISG – igual ou superior a 1,0 

ISG =  .  AT    .  

           PC + ELP 

onde: 

 AT   = Ativo Total 

 PC   = Passivo Circulante  

 ELP =  Exigível a Longo Prazo  

1.11.2. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de 

Resultado do Último Exercício Social Exigível, as 

demonstrações dos índices ILC, ILG e ISG, deverão estar 

assinadas por bacharel ou técnico em Ciências 

Contábeis, devidamente habilitado, comprovando-se a 

regularidade pela apresentação da Certidão de 

Regularidade emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado sede do profissional contábil 

que assina o balanço. 

1.11.3. Comprovar possuir capital mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, devendo a comprovação ser 

feita relativamente à data da apresentação da proposta, 

na forma da lei, admitida a atualização para esta data 

através de índices oficiais. 
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1.11.4. A licitante deverá apresentar Declaração conforme Anexo 
X deste Edital, assinada pelo representante legal da 

empresa, do(s) compromisso(s) contratual(ais) 

contraído(s) pela proponente, informando, no mínimo, 

o(a) CONTRATANTE, nº do contrato, objeto e saldo 

financeiro dos serviços ainda não medidos no(s) 

contrato(s). 

1.12. Documento H-12 

1.12.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor judicial do foro da sede da 

pessoa jurídica com emissão de no máximo 30 (trinta) 

dias anteriores à data da apresentação da proposta. 

1.13. Documento H-13 

1.13.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, fornecida pelo Poder Judiciário / 

Justiça do Trabalho, com validade na data da licitação. 

1.14. Documento H-14 

1.14.1. Comprovação de que a licitante cumpre o disposto no 

Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988, através de Declaração, que deverá ser de acordo 

com o Anexo XI, que integra este Edital. 

2. Além da apresentação da documentação de habilitação, deverá ser 

observado, sob pena de inabilitação, o seguinte: 

2.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as 

seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, 

endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 

assina o documento, bem como o objeto, atividades desenvolvidas e 

período da contratação. 

2.2. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou 

emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores 

da Concorrente. 

3. OUTRAS DECLARAÇÕES: 

3.1. Declaração formal e relação explicita, sob as penas cabíveis, de 
que a empresa dispõe de equipe técnica, instalações, máquinas e 

equipamentos em bom estado, adequados à execução rápida e 

eficiente dos serviços. 

3.2. Declaração sob as penas cabíveis, de que independente da 

indicação dos profissionais apresentados para o cumprimento da 

exigência do subitem 3.1 acima, providenciará a contratação de 

profissionais em quantidades suficientes para regular execução 

dos serviços, de acordo com a legislação em vigor, e cumprimento 

da execução dos serviços no prazo estabelecido pela CONTRATANTE. 
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4. A regularidade dos documentos extraídos via Internet, terão sua 

autenticidade confirmada, por meio de consulta “on-line”, a ser 

realizada pelos membros da Equipe de Apoio. 

5. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada. 

6. Se a licitante estiver participando da licitação com documentos de 
habilitação da filial, também deverá apresentar os documentos de 

regularidade fiscal relativos à prova de regularidade com a Fazenda 

Federal, Seguridade Social e Certidão de Falência e Concordata da 

sede da licitante. 

7. Não caberá desistência da Proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Equipe de Apoio, conforme disposto 

no § 6º, art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93.  

8. Em nenhuma hipótese será aceito documentos em forma de “FAX” ou via 
postal ou qualquer outra forma diversa do exigido pelo edital. 

9. A ausência de documento, a apresentação de documentos rasurados ou 
ilegíveis, ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará a proponente. 

TÍTULO X – JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. Considera-se vencida a fase de habilitação: 

1.1. Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito 
de todas as licitantes ao direito de interposição de recurso, nos 

termos do art. 43, III e art. 109, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/93; ou  

1.2. Após transcorrido o prazo legal, sem que tenha havido 

interposição de recurso; ou  

1.3. Após publicação do deferimento ou indeferimento do recurso 

interposto. 

2. Caso todas as licitantes sejam julgadas inabilitadas, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados dos vícios 

que as inabilitaram. 

TÍTULO XI - PROPOSTA COMERCIAL 

1. A apresentação da Proposta Comercial na licitação será considerada 
como evidência de que a licitante examinou completamente o Edital e 

todos os seus Anexos, que os comparou entre si, que obteve da 

entidade licitante informações satisfatórias sobre qualquer ponto 

duvidoso, e considera que o Edital desta licitação lhe permitiu 

preparar a Proposta Comercial de maneira completa e totalmente 

satisfatória. 

2. No caso de discrepância entre os valores numéricos e por extenso, 
lançados na proposta, prevalecerá o valor grafado por extenso. 

3. O envelope de nº 2, correspondente à “PROPOSTA COMERCIAL” deverá 

conter, obrigatoriamente, os documentos a seguir relacionados: 
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3.1. DOCUMENTO P-1 

3.1.1. Proposta Comercial, conforme Anexo II, que integra este 
Edital, em uma via, que deverá conter, necessariamente, 

as seguintes informações, considerados como válidos os 

dados constantes do impresso da empresa, devendo, 

entretanto ser complementados os que faltarem: 

a) Nome da empresa licitante, endereço, número do CNPJ, 
data de abertura da licitação prevista neste Edital. 

b) Preço total final proposto pela empresa licitante, com 
no máximo duas casas decimais, em reais e por extenso. 

c) Prazo de validade da proposta (em algarismos e por 

extenso) que não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias consecutivos, contados a partir de data da 

licitação, sob pena de desclassificação da proposta da 

licitante. 

d) Prazo de execução dos serviços (em algarismos e por 
extenso) que não poderá ser superior ao previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, parte integrante do 

Anexo I, em dias consecutivos, contados a partir da 

data da emissão da “Ordem de Início” estabelecida pela 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Teixeira 

de Freitas - BA, sob pena de desclassificação da 

proposta da licitante. 

e) Prazo de Pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias 
da medição, a contar da data de sua aprovação. 

f) Declaração de que, tendo analisado o Projeto Executivo 
e constatado a sua adequação à obra, eventuais 

alterações de contrato sob a alegação de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamento, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares do Projeto Executivo são limitadas pela 

Administração Pública Municipal, no seu conjunto, a 

10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

computando-se neste percentual para verificação do 

limite de 25% do valor inicial do contrato, para 

acréscimos, conforme disposto no art. 65, 1º, da Lei 

8666/93. 

g) Nomes e assinaturas do responsável técnico e do 

representante legal da empresa licitante. 

3.2. DOCUMENTO P-2 

3.2.1. Planilha de Quantitativos e Preços Unitários, com preços 
em real, que poderá ser grafada em computador ou 

equivalente, apresentada em 1 (uma) via original ou cópia 

legível, contendo: 

a) Identificação da empresa licitante. 

b) Assinaturas pertinentes. 
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c) Mesma ordem e descrição apresentada na planilha da 

entidade licitante, com os preços propostos pela 

licitante, que, multiplicados pelas quantidades 

correspondentes e efetuado o somatório dos itens, 

resultarão no valor final da proposta. 

d) Composição detalhada do BDI (Bonificação de Despesas 

Indiretas), elaborada de acordo com os parâmetros 

estabelecidos no Acórdão 2.369/2011 do Tribunal de 

Contas da União. 

3.2.2. Na planilha de custo constante da proposta, a licitante 
deverá utilizar, sempre que possível: mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias primas existentes no 

local da execução da obra, visando sua conservação e 

operacionalização, desde que não se produzam prejuízos a 

eficiência na execução do respectivo objeto e que seja 

respeitado o limite do orçamento estimado para a 

contratação. 

3.2.3. A planilha orçamentária deverá ser elaborada em 

conformidade com os elementos técnicos e com seus 

quantitativos, devendo conter os valores unitários e 

totais, bem como todas as etapas de execução, que deverão 

ser rubricadas e assinadas pelo engenheiro ou arquiteto 

responsável técnico pela obra. 

3.2.4. Deverá ser apresentado, junto com a proposta comercial, o 
Cronograma Físico-Financeiro, rubricado e assinado pelo 

Engenheiro e/ou Arquiteto responsável técnico pela obra, 

compatível com o cronograma físico e com as condições de 

pagamento prevista no Anexo III – Minuta do Contrato de 

Execução de Serviços. 

3.2.5. A empresa licitante deverá apresentar sua própria 

planilha (não será aceita cópia xerográfica da planilha 

da entidade licitante), completa, com todos os serviços 

necessários à integral execução da obra. 

3.2.6. Nos preços unitários propostos deverão estar inclusos 

todos os custos com salários (inclusive as remunerações 

decorrentes da prestação de serviços em horas extras, 

insalubridade, trabalhos noturnos, dominicais e feriados, 

custos dos vigias noturnos, por parte dos empregados da 

CONTRATADA), encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas, gratificação, fardamento, alimentação, 

transporte de qualquer natureza, procedimentos de 

sinalização e segurança do seu pessoal, de equipamentos e 

de terceiros; a permanência de técnico de segurança 

responsável, organização de CIPA e todos os demais 

requisitos legais de segurança e medicina do trabalho 

administração, impostos, taxas, seguros em geral, 

canteiro de obras, placas de obra, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de 

suas obrigações, inclusive todos os custos com 
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fornecimento de materiais e demais insumos das obras e 

serviços a serem realizados, de modo a constituir a única 

contraprestação pela execução das obras objeto desta 

licitação, sem que lhe caiba, em qualquer caso, o direito 

regressivo em relação ao Município. 

3.2.7. A Planilha de Quantitativos e Preços unitários além de 
impressa conforme exigida pelo subitem 3.2.1., também 

deverá ser apresentada no formato de planilha eletrônica 

gravada em CD-R (para proporcionar segurança dos dados 

informados), que possa ser lida pelo programa EXCEL, 

devidamente personalizada pela licitante. 

3.2.7.1. A Planilha do Excel deverá vir com arredondamento 
de 02 (duas) casas decimais, tanto no preço 

unitário quanto no preço total da obra. 

4. No caso de divergência entre o Memorial Descritivo, Especificações 
Técnicas e os Projetos (Plantas), prevalecerão o Memorial Descritivo 

e as Especificações Técnicas. 

5. Os quantitativos de serviços constantes da Planilha Orçamentária e do 
Projeto Executivo foram calculados com base nos elementos técnicos 

dos projetos, devendo, portanto, serem utilizados de forma exatamente 

iguais pela licitante vencedora, para o cálculo dos preços globais de 

sua proposta. 

6. No caso de a proposta comercial apresentar erro na multiplicação do 
quantitativo pelo preço unitário apresentado, prevalecerá o preço 

unitário, e o cálculo será refeito pelo órgão técnico, para fins de 

julgamento. 

7. O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelas licitantes deverá 

contemplar, no mínimo, todas as etapas existentes no Cronograma 

Físico-Financeiro elaborado pela Administração Pública. 

8. O preço global apresentado pela licitante, como também o preço total 
de cada uma das etapas previstas no seu cronograma físico-financeiro, 

deverão ser iguais ou inferiores ao valor total das etapas 

estabelecidas pela administração Pública Municipal em seu Projeto 

Executivo. 

9. Os preços unitários de produtos e serviços apresentados pelas 

licitantes poderão ser diferentes daqueles estabelecidos na tabela 

do Sistema Nacional de Pesquisas de Custo e Índices da Construção 

Civil – SINAPI, desde que o preço global orçado e o preço total de 

cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do 

contrato fiquem iguais ou abaixo do estabelecido pela Administração. 

10. Os preços das etapas previstas no cronograma físico-financeiro das 
obras oferecido pela licitante deverão ser resultantes da composição 

do custo unitário acrescido de percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI), o qual deverá observar o regramento do Tribunal de 

Contas da União, em especial o Acordão 2.369/2011. 

11. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar 
os seguintes valores para leis sociais e BDI: 
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a) Taxa de leis Sociais e Risco do Trabalho: percentual mínimo de 
124,86% (SINAPI); 

b) BDI = percentual mínimo de 20,10% e máximo de 30,00%. 

12. O Município reserva-se o direito de realizar diligências para 

esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento. 

TÍTULO XII - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

2. Será vencedora do certame a empresa que ofertar o Menor Preço Global, 
conforme condições constantes do Termo de Referência – Anexo I. 

3. Será desclassificada a proposta que: 

3.1. Não atenda às exigências estabelecidos neste edital ou em 

diligência. 

3.2. Apresente preço global simbólico, irrisório ou de valor zero, 

superestimado ou manifestamente inexequível, incompatível com os 

preços de mercado, assim considerados nos termos do disposto no 

art. 44, § 3º e art. 48, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2.1. Se a Comissão Permanente de Licitação entender que o 

preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de 

planilha de custos ou outros documentos.  

3.2.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a 
proposta será desclassificada, sujeitando-se o licitante 

às sanções legais. 

4. Nesta licitação será assegurado, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresários individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada. 

4.2. A MEI, ME ou EPP poderá utilizar o seu direito de preferência, 
apresentando nova Proposta Comercial, se classificada dentro dos 

limites previstos no subitem anterior. 

4.3. Se a MEI, ME ou EPP não utilizar seu direito de preferência, não 
apresentando nova Proposta Comercial, e, tendo ocorrido empate 

entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á por sorteio, 

nos termos do art. 45, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não existindo entre 
as classificadas MEI, ME ou EPP, e o desempate far-se-á por sorteio, 

nos termos do art. 45, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
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licitantes, e não será admitida proposta que apresente preço global 

ou unitário, simbólicos, irrisório ou de valor zero.  

7. A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das 

propostas, desconsiderarem evidentes falhas formais sanáveis e que 

não afetem seu conteúdo. 

8. As propostas apresentadas serão submetidas à apreciação do órgão 

requisitante para verificação do atendimento ao objeto licitado. 

9. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos pedidos de 

retificação de preços, vantagens e outras condições oferecidas. 

10. Será passível de desclassificação a proposta em desacordo com os 

termos deste Edital. 

TÍTULO XIII - RECURSOS E CONTRA-RAZÕES 

1. A licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 

8.666/93.  

2. Interposto recurso, dele será dada ciência as demais licitantes, por 
meio de correio eletrônico (e-mail). 

3. Os recursos e respectivas contra-razões deverão obedecer aos 

seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  

3.1. Ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a publicação dos 

resultados no Quadro de Avisos do Hall de Entrada da Sala da 

Comissão Permanente de Licitações, situada à Rua Prudente de 

Morais, nº 130, centro, na cidade de Teixeira de Freitas – BA.  

3.2. Ser dirigido à Autoridade Superior, nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

3.3. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou impressa 
por processo eletrônico, contendo razão social, CNPJ e endereço 

da empresa, rubricados em todas as folhas e assinados pelo 

representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 

comprovado. 

3.3.1. Os recursos e contra-razões poderão ser assinados por 

Advogado em situação regular perante a OAB, desde que 

seja juntada a Procuração outorgada e especifica para 

este fim. 

3.4. Ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
situada à Rua Prudente de Morais, nº 130, centro, na cidade de 

Teixeira de Freitas – BA. 

4. A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por 

memoriais de recursos e contra-razões endereçados via postal ou por 

outras formas, entregues em locais diversos da sala da Comissão 

Permanente de Licitações, Compras e Contratos, e que, por isso, não 

sejam protocolizados no prazo legal. 

5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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6. Os recursos recebidos serão encaminhados à autoridade competente, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que, reconsiderando 

ou não sua decisão, o fará subir, devidamente informado, no prazo de 

2 (dois) dias úteis. 

7. Os recursos serão decididos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  

8. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os 
licitantes por meio de e-mail, e, ainda, estará disponível na sala da 

Comissão de Licitações, Compras e Contratos. 

9. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação de Licitação ou da 

Autoridade Competente cabem “Recurso à Autoridade Superior”, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

9.1. Habilitação ou inabilitação do licitante. 

9.2. Julgamento das propostas. 

9.3. Anulação ou revogação da licitação. 

9.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária para 

licitar ou multa. 

9.5. Rescisão unilateral do contrato pela Administração. 

10. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que 

não caiba recurso hierárquico. 

11. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

intimação do ato, no caso de aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

12. A intimação dos atos referidos no Item 9 será feita mediante 

publicação no Diário Oficial do Município, salvo para os casos 

previstos nos subitens 9.1 e 9.2, se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

12.1. O recurso previsto no item 9, subitens 9.1 e 9.2 terá efeito 
suspensivo. 

12.2. Interposto o recurso, este será comunicado aos demais 

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

13. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, 
tendo-o aceito sem objeção venha a apontar, depois da entrega dos 

envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial”, 

falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

TÍTULO XIV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação encaminhará o 

processo para a Autoridade Superior adjudicar o objeto ao licitante 

classificado em primeiro lugar e homologar o procedimento 

licitatório. 
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TÍTULO XV - CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1. Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da 

adjudicatária será convocado para a assinatura do contrato, conforme 

minuta constante do Anexo II. 

2. Para fins de assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá 
estar com toda a documentação referente à habilitação em plena 

validade, o que será verificado através da apresentação dos 

documentos legais requeridos, observado o disposto no subitem 1.1. 

3. Após intimação por ofício, o licitante vencedor terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a assinatura do Contrato. 

3.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela vencedora durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar os 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 8.666/93 

e suas alterações posteriores. 

4.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o 

Contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades do Título XVIII deste Edital. 

4.2. O disposto no subitem anterior não se aplica aos licitantes 

convocados nos termos do artigo 64, § 2
o
 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, que não aceitarem a contratação, nas 

mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto 

ao preço e prazo. 

5. A CONTRATADA deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e 

sempre que ocorrer alteração, 1 (um) Preposto qualificado para 

representá-la perante o CONTRATANTE e para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto, devendo este Preposto responder por todos os 

assuntos relativos ao contrato. 

5.1. O Preposto deverá possuir o conhecimento e a capacidade 

profissional necessários para responder pela CONTRATADA, bem como 

ter autonomia e autoridade para resolver qualquer assunto 

relacionado com o objeto contratados. 

6. O contrato a ser firmado com a licitante vencedora terá vigência de 
09 (nove) meses a partir de sua assinatura tendo validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato. 

6.1. Assim que o objeto do contrato for concluído, este encerrar-se-á 
automaticamente, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação. 
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7. Os serviços objeto desta licitação deverão ser prestados dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas e 

práticas técnicas a eles pertinentes, conforme condições do Termo de 

Referência - Anexo I e da Minuta do Contrato, Anexo II do Edital.  

8. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, 
obedecido o disposto no artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

9. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 

parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 

terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob 

pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  

10. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 

incorporação, ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser 

comunicadas ao CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a 

frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e 

contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato.  

11. O CONTRATANTE e a empresa poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, II, “d” 

da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 

demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos, e tendo como limite a média 

dos preços encontrados no mercado em geral. 

12. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a 
ser firmado com a licitante vencedora, independente de transcrição. 

TÍTULO XVI – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. O valor de referencia dos serviços, objeto desta licitação, foi 

orçado pela União, com BDI, conforme Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária e Projeto Padrão, sendo desclassificadas todas as 

propostas com preço total acima do valor de R$ 1.570.909,09 (um 

milhão quinhentos e setenta mil novecentos e nove reais e nove 

centavos. 

2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

  Unidade: 07- Secretaria Municipal de Saúde; 

 Projeto Atividade: 2207-Gestão das Ações do Fundo Municipal de 

Saúde; 

  Elemento de Despesa: 4.4.90.51-Obras e Instalações 

TÍTULO XVII - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o 

acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do 

objeto, serão realizados pelos órgãos requisitantes.  

2. O Município de Teixeira de Freitas - BA reserva-se o direito de não 
receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e 

condições constantes deste edital, podendo aplicar as penalidades e 
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sanções previstas ou rescindir o contrato e ainda aplicar o disposto 

no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

TÍTULO XVIII - DO CONTRATO 

1. O contrato obedecerá ao modelo padrão da Entidade licitante, conforme 
o já mencionado Anexo II, constante deste Edital.  

2. Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição:  

a) O Edital de Licitação e seus anexos; 

b) A proposta vencedora desta licitação, com todos os seus anexos; 

c) A Planilha de Quantitativos e Custos Unitários da Adjudicatária; 

d) Cronograma Físico-financeiro; 

e) Projeto Básico. 

3. A Entidade licitante poderá proceder a alterações contratuais nas 

condições previstas nos Arts. 58 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93, com 

redação dada pelo art. 1º da Lei Federal nº 9.648/98. 

4. Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos exatos 

termos do Código Civil Brasileiro, a CONTRATADA se obriga a 

comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE a ocorrência do evento, 

suspendendo-se suas obrigações, enquanto perdurar tal situação. 

4.1. Findos os motivos que determinaram a força maior ou caso 

fortuito, o contrato estender-se-á por período de tempo 

necessário à total execução dos trabalhos, porém não superior ao 

número de dias que foram paralisados, observado o disposto no 

art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5. Todas as despesas inerentes ao contrato correrão por conta da 

CONTRATADA. 

6. Todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o 

CONTRATANTE e CONTRATADA serão feitos por escrito e/ou registrados no 

Diário de Obra, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas quaisquer 

considerações verbais. 

7. O regime de execução da obra será o de Empreitada por Preço Global. 

TÍTULO XIX - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

1. O contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha, 

por isso, direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

1.1. Infringir qualquer das cláusulas ou condições do contrato. 

1.2. Transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem a devida concordância e anuência do CONTRATANTE. 

1.3. Entrar em regime de concordata ou de falência, dissolver-se ou 
extinguir-se. 

1.4. Recusar-se a receber qualquer ordem ou instrução para melhor 

execução do objeto, insistindo em fazê-lo com imperícia ou 

desleixo. 
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1.5. Deixar de comprovar o regular cumprimento de suas obrigações 

tributárias e sociais, quando solicitado. 

2. O Contrato também poderá ser rescindido por ato unilateral do 

CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse público 

assim o exigir, sem indenização à CONTRATADA, a não ser em caso de 

dano efetivo disso resultante. 

3. Poderá ocorrer à rescisão do contrato, a ser celebrado em face do 
resultado da presente licitação, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

4. Configurada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de 
sua comunicação à CONTRATADA, esta se obriga a entregar os serviços 

inteiramente desembaraçados, não criando obstáculos de qualquer 

natureza.  

5. Havendo rescisão do contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os 
trabalhos efetivamente executados e aceitos pela fiscalização, 

deduzindo do seu valor os débitos apurados a favor do CONTRATANTE.  

TÍTULO XX - DOS RISCOS DA CONTRATADA 

1. Todos os riscos de perdas e danos relativos à propriedade física e de 
acidentes pessoais e/ou morte que ocorram durante a execução do 

contrato e em consequência de tal execução, excetuando-se os riscos 

constantes da legislação brasileira, são de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

TÍTULO XXI - DOS RISCOS DO CONTRATANTE 

1. O CONTRATANTE é responsável pelos riscos, excluídos os que:  

a) Na medida em que afetarem direta ou indiretamente a execução das 
obras, forem riscos atribuíveis a casos fortuitos ou força maior 

previstos na legislação brasileira. 

b) Se constituam em causa atribuível exclusivamente ao projeto da 

obra.  

TÍTULO XXII - DO SEGURO 

1. Serão exigidos os seguros previstos na lei, incluindo o seguro de 
acidentes de trabalho.  

TÍTULO XXIII - DAS NORMAS AMBIENTAIS 

1. A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 
responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, nos 

termos da legislação pertinente, independentemente do detalhamento 

e/ou da especificação do projeto. 

2. A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que praticar, nos 

termos da legislação vigente. 

3. A CONTRATADA deverá observar, sempre que houver, os procedimentos 

estabelecidos nos estudos apresentados para o licenciamento, bem como 

as condicionantes estabelecidas pelos órgãos de controle e proteção 

ambiental. 
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4. Os prejuízos causados por embargos pelo órgão de controle ambiental, 
devido a danos decorrentes da execução dos serviços, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, bem como os autos de infração 

lavrados que gerarem pagamentos de multas. 

5. As licenças ambientais existentes para a obra, não dispensam nem 

substituem a obtenção pela CONTRATADA, de certidões, ou outras 

licenças, de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 

estadual ou municipal no decorrer do contrato. 

TÍTULO XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias, tais 

como: barracões para depósito de materiais; sanitários e tapumes; 

ferramentas e equipamentos necessários e suficientes a uma boa 

execução da obra. 

2. Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, 

obedecendo rigorosamente às normas da ABNT, especificações, projetos 

e instruções da fiscalização da Secretaria Municipal de Habitação. 

3. Manter vigilância permanente no canteiro de obras. 

4. Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo CONTRATANTE a 
proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado. 

5. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos 
serviços sob sua responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização 

do CONTRATANTE. 

6. Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE, a inspeção das 
obras ou serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as 

informações solicitadas pela mesma. 

7. Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos 

fornecidos pelo CONTRATANTE, em local indicado pela fiscalização. 

8. Informar à fiscalização do CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer 

atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a 

conclusão da obra, dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo 

as medidas para corrigir a situação. 

9. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, 

resistência e estabilidade dos serviços que executar, respondendo, 

inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos que a 

informam, sejam eles elaborados ou não pelo CONTRATANTE. 

10. Ser responsável civil pela obra e ter, como responsável(is) 

técnico(s), o(s) detentor(es) do(s) atestado(s) referido(s) no 

“Documento H-6”. 

10.1. Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) 
por outro(s) responsável(is) técnico(s) que preencha(m) todos 

os requisitos exigidos no “Documento H-5”. 

11. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à 
total segurança dos operários e de terceiros no perímetro da obra. 
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12. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, 
previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação da obra, 

bem como pelo registro do contrato da obra junto ao CREA/BA. 

13. Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obra que 
o CONTRATANTE manterá permanentemente disponível no local da obra, 

de acordo com as instruções ali contidas. 

14. Apresentar ao CONTRATANTE, quando houver necessidade de extensão das 
redes públicas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início da 

obra, o comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.  

14.1. Concluídos os serviços de extensão de redes públicas, antes do 
recebimento definitivo da obra, a CONTRATADA deverá promover as 

respectivas ligações e testes de funcionamento.  

15. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos 

serviços, conforme previsto nas especificações técnicas particulares 

da obra e normas técnicas brasileiras.  

15.1. O responsável técnico da CONTRATADA deverá, quando solicitado 
pelo CONTRATANTE, emitir mensalmente documento de qualidade dos 

serviços executados, respondendo pela CONTRATANTE, durante o 

período estipulado pela legislação vigente. 

15.2. O CONTRATANTE poderá aferir os testes e ensaios de controle 
tecnológico, utilizando-se das instalações e instrumentos da 

CONTRATADA.  

16. Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, 
o pagamento de taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação das 

licenças necessárias a sua execução. 

17. Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, 
quer para o local da obra, quer para outro local. 

18. Encaminhar ao CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias após o recebimento da 
Ordem de Início, uma cópia da ART - Anotação da Responsabilidade 

Técnica da obra no CREA/BA. 

19. Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto 
com a fiscalização do CONTRATANTE. 

20. Manter a frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder 
para representá-la junto à fiscalização do CONTRATANTE. 

21. Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo 
a contento a fiscalização do CONTRATANTE, que lançará a devida 

justificativa no diário de obra. 

22. Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção, 

pelas ligações provisórias e definitivas de água, esgoto, 

instalações de luz e força, de modo que, ao ser dada por concluída, 

possa a obra entrar em funcionamento imediatamente. 

22.1. Concluída a obra, a CONTRATADA terá que apresentar prova de 
quitação das contas de água, luz e telefone, e da transferência 

das ligações para o CONTRATANTE. 
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23. Promover, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, a averbação da 
obra edificada ou do acréscimo concluído. 

23.1. A apresentação da certidão própria, será documento exigível 

para a liberação do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

24. Apresentar ao final da obra o as built completo, em meio magnético e 
uma cópia plotada e assinada pela responsável técnico da CONTRATADA. 

25. Acatar toda orientação advinda do CONTRATANTE com relação à obra. 

26. Abrir conta bancária específica, em qualquer agência, para fins de 
movimentação financeira advinda da execução do contrato.  

TÍTULO XXV - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Quando se fizer necessária mão-de-obra especializada na execução dos 
trabalhos contratados, exigir-se-á que esta seja previamente aprovada 

pelo CONTRATANTE. 

2. As partes se submeterão, ainda, às disposições contidas nos arts. 66 
a 72, 75 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

TÍTULO XXVI - DOS PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO DOS TRABALHOS 

1. O contrato vigerá pelo prazo de 09 (nove) meses, a contar da data do 
recebimento da “Ordem de Início dos Serviços”, expedida pela 

Secretaria Municipal de Saúde e o prazo de 05 (cinco) dias para a 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, nos termos do 

art. 73, inciso I, alínea “b” e § 3º da Lei 8.666/93 e o prazo de 25 

(vinte e cinco) dias para eventuais mobilizações, desmobilizações, 

atrasos e/ou imprevistos. 

1.1. A CONTRATADA, depois de notificada pelo Município de Teixeira de 
Freitas através da emissão da Ordem de Início dos Serviços, 

deverá acusar o seu recebimento, e no prazo máximo de 10 (dez) 

dias deverão ser iniciados os serviços, sob pena das penalidades 

previstas na cláusula vigésima do instrumento contratual (Anexo 

II). 

2. Estes prazos não poderão ser prorrogados ou suspensos, salvo, por 
força maior ou caso fortuito, de conformidade com o Código Civil 

Brasileiro e com o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente 

comunicado ao CONTRATANTE, ou por decisão expressa deste. 

TÍTULO XXVII - DO RECEBIMENTO DOS TRABALHOS 

1. O objeto do contrato será recebido pelo CONTRATANTE, nos termos do 
art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 

a) Provisoriamente, através de Termo de Recebimento Provisório – TRP. 

b) Definitivamente, através de Termo de Recebimento Definitivo - TRD, 
mediante apresentação, pela CONTRATADA, da respectiva certidão de 

averbação.  

1.1. O recebimento definitivo dar-se-á após o decurso de prazo 

necessário à observação ou vistoria que comprove adequação do 

objeto aos termos contratuais.  



Página 30 de 60 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 854/2016 - CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 015/2016 

 

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 130, CENTRO, TEIXEIRA DE FREITAS – BA – CEP 45995-000 

TÍTULO XXVIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste 

Instrumento, a adjudicatária/CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

previstas nas Seções I e II, do Capítulo IV, da Lei Federal nº 

8.666/93, arts. 81 e 86 a 88. 

2. Pela inexecução total ou parcial do contrato celebrado com o 

CONTRATANTE, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, obedecidos aos seguintes critérios: 

2.1. Advertência. 

2.2. Multa, nas seguintes condições: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do serviço não realizado, ou sobre a 

etapa do cronograma físico de obras não cumprido. 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do 

contrato, por infringência a qualquer cláusula ou condição 

contratual. 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço ou obra não 
realizada no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço ou obra na 
hipótese da rescisão do contrato por motivo imputado à 

CONTRATADA. 

2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 

(dois) anos. 

2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes de punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 2.2, alíneas “a”, “b”, 
“c” e “d”, será descontado do valor da garantia prestada, ou retido 

dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente.  

4. Constatada a ocorrência do descumprimento total ou parcial do 

contrato, que aponte a possibilidade de aplicação das sanções 

descritas nos itens 2.1 a 2.4, o servidor público responsável pelo 

atestado de prestação de serviços de recebimento parcial ou total da 

obra emitirá parecer técnico fundamentado e o encaminhará à 

Secretaria Municipal de Habitação. 

5. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas, após regular 
procedimento administrativo, garantindo o contraditório e ampla 

defesa nos termos da lei. 

6. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções restritivas de direitos. 



Página 31 de 60 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 854/2016 - CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 015/2016 

 

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 130, CENTRO, TEIXEIRA DE FREITAS – BA – CEP 45995-000 

7. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade é de competência 
exclusiva do Secretário Municipal de Habitação, nos termos de lei, 

ou, de autoridade a ele equivalente, da qual cabe pedido de 

reconsideração, nos termos do inciso III do art. 109, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

8. Em qualquer caso, será assegurada à adjudicatária/CONTRATADA a ampla 
defesa. 

TÍTULO XXIX - DAS MEDIÇÕES 

1. Mensalmente, até o último dia do mês, a fiscalização do CONTRATANTE 
efetuará a medição dos serviços realizados naquele período, 

submetendo-a a aprovação da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. A apuração do serviço executado, deverá corresponder ao período do 
primeiro ao último dia de cada mês, sendo possível, excepcionalmente, 

apurar-se período inferior a 30 (trinta) dias, desde que no primeiro 

ou no último mês de vigência do contrato, e, ainda em casos de 

suspensão temporária dos serviços. 

3. O prazo previsto para pagamento das medições é, em até, o 30º 

(trigésimo) dia do mês subsequente ao da medição. 

4. O pagamento somente será liberado mediante a apresentação pela 

CONTRATADA dos documentos exigíveis na solidariedade; discriminados 

no Art. 197, Inciso II, letras a, b, c e parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º 

da letra “e”, IN nº 100 de 18 de dezembro de 2003 do INSS, a saber: 

a) GFIP identificada com a matrícula CEI da obra, com Código 155 ou 
908, constantes no Manual da GFIP, com comprovante de entrega. 

b) Cópias das Notas Fiscais, Faturas ou recibos de prestação de 

serviços emitidos por subempreiteiros, com vinculação inequívoca à 

obra, e dos comprovantes dos documentos de arrecadação de retenção 

acompanhada das informações específicas do tomador da obra. 

c) Cópia da Guia de Recolhimento Específica, quitada, recolhida com a 
identificação da matrícula da obra – CEI. 

d) Resumo da folha de empregados da obra. 

e) CND do INSS, do CRF do FGTS e do CNDT. 

f) Comprovação que a CONTRATADA adota escrita regular no período de 
duração da obra, mediante cópia do Livro Diário devidamente 

formalizado e declaração firmada pelo representante legal da 

empresa de que os valores apresentados estão contabilizados, 

isentando assim o CONTRATANTE de qualquer encargo junto ao INSS, 

decorrente dos referidos recolhimentos. 

5. CONTRATADA deverá discriminar na Nota Fiscal ou Fatura, os valores 
correspondentes ao fornecimento de material ou de equipamento na 

execução do serviço, cujo total, será deduzido do valor bruto da Nota 

Fiscal ou Fatura, para base de cálculo da contribuição complementar a 

ser retida para o INSS, caso não configure na GPS apresentada, a 

comprovação dos requisitos mínimos previstos no RPS. 

6.  A CONTRATADA deverá comprovar o recolhimento do ISSQN de cada Nota 
Fiscal emitida, relativa à execução desta licitação referente ao mês 
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imediatamente anterior ao da emissão da Nota Fiscal, no local da 

execução da obra ou prestação de serviço, excetuando-se, a obra ou 

prestação de serviços executados fora do Município de TEIXEIRA DE 

FREITAS-BA, cujos impostos será retido na fonte de acordo com a 

legislação pertinente. 

TÍTULO XXX - PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias ou de acordo com a 
disponibilidade financeira, após a apresentação de nota fiscal / 

fatura à Tesouraria, devidamente atestadas pelo servidor do órgão 

requisitante ou comissão encarregada da conferência das mesmas. 

2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte 
da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, 

reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

3. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar, juntamente com 
a nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução 

Normativa n.º 480-SRF, de 15 de dezembro de 2004, assinada por seu 

(s) representante (s) legal (is), em duas vias. 

4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES, o valor dos tributos 
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 

480-SRF, de 15 de dezembro de 2004. 

5. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança 

de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

6. O titular da conta bancária da licitante vencedora deverá ter o mesmo 
número de CNPJ da declaração de atendimento à exigência contida no 

art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/93, e da proposta. 

TÍTULO XXXI - DA CESSÃO E SUBEMPREITADA DO CONTRATO  

1. A CONTRATADA para ceder ou subempreitar o contrato, deverá estar 
previamente autorizada pelo CONTRATANTE. 

1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em 
que se encontrar a execução do objeto contratado, desde que o 

pretenso cessionário preencha todos os requisitos exigidos no 

Edital. 

1.2. A subempreitada poderá ocorrer da mesma forma, no todo ou em 
parte do contrato, assumindo a CONTRATADA, completa 

responsabilidade pela atuação dos subcontratados, que não terão 

qualquer vínculo com o CONTRATANTE.  

TÍTULO XXXII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. A critério do Município de Teixeira de Freitas - BA a presente 

licitação poderá ser: 

1.1. Adiada, por conveniência exclusiva da Administração. 

1.2. Revogada, a juízo da Administração, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de 
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fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta. 

1.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

1.4. Ter o valor do Contrato aumentado ou suprimido até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), conforme disposição no artigo 65, 

§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo 

que a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessária, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a 

ser contratado. 

1.5. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido no item 1.4, salvo supressões resultantes de 

acordos celebrados entre as partes contratantes. 

2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 

desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação da licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

3. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica 

autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados 

ou de envelopes “Proposta Comercial” de licitantes inabilitados. 

4. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu critério, solicitar 

o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

5. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido. 

6. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, 
poderá adotar medidas saneadoras durante o certame e relevar omissões 

e erros formais, observados na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser 

apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, 

sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela Comissão 

Permanente de Licitação. 

6.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do 
licitante ou a desclassificação da proposta. 
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7. É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade 

superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto 

relacionado ao presente edital. 

8. As decisões da autoridade superiora e da Comissão Permanente de 

Licitação serão publicadas no Quadro de Avisos do Hall de Entrada da 

Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento 
integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das 

demais normas legais que disciplinam a matéria. 

10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 
podendo o MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA revogá-la, no todo 

ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 

para conhecimento dos licitantes. 

11. A Comissão Permanente de Licitação poderá prorrogar, por 

conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 

das propostas ou para sua abertura. 

12. As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente serão 

consideradas definitivas após homologação pela Autoridade Superior. 

13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de   

Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor. 

14. Maiores informações sobre a presente licitação e quaisquer dados 

necessários à complementação das especificações poderão ser obtidos 

junto à Diretoria de Licitações, Compras e Contratos, no endereço e 

horário já definidos na Folha 1 deste edital. 

15. Fica eleito o foro da Comarca de Teixeira de Freitas - BA, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta 

licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

16. Os recursos e as impugnações ao edital serão, obrigatoriamente, 

protocolados na Sala da Comissão Permanente de Licitações do 

Município de Teixeira de Freitas na Rua Prudente de Morais, nº 130, 

centro, na cidade de Teixeira de Freitas – BA. 

17. Na contagem dos prazos estipulados na presente licitação, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

18. A licitante e seu preposto são responsáveis pela fidelidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados em qualquer 

fase do processo licitatório. 

19. Quaisquer textos ou documentos redigidos em língua estrangeira 

somente serão considerados válidos se acompanhados da respectiva 

tradução para língua portuguesa feita por tradutor juramentado, de 

acordo com o disposto no Decreto n.º 13.609/43, que regulamenta o 

ofício de tradutor público. 
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20. É recomendável que todos os documentos de habilitação e a proposta 
comercial sejam numerados pelas licitantes, preferencialmente na 

parte inferior das folhas. 

21. O Município de Teixeira de Freitas/BA poderá revogar ou anular esta 
Licitação, nos termos do Art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 

22. Qualquer medida judicial oriunda da presente licitação será 

processada na Comarca de Teixeira de Freitas - BA, com expressa 

renúncia de outra, por mais privilegiada que seja. 

23. É facultado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou a 
Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões, vedados a inclusão de documentos ou 

informações que deveriam constar originariamente do envelope de 

Proposta Comercial ou do envelope de Documentação de Habilitação. 

24. Todas as decisões do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
serão comunicadas mediante publicação no(s) órgão(s) oficial(is) ao 

menos por 1 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser 

feitas diretamente às licitantes ou aos seus representantes legais 

pelos meios disponíveis. 

25. A Comissão Permanente de Licitação, para fins de conferência, 

reserva-se o direito de exigir os originais de todos os documentos 

apresentados em fotocópias para esta licitação. 

26. Para todas as referências de tempo contidas neste edital, será 

observado o horário Local. 

27. Outros esclarecimentos sobre a presente licitação poderão ser 

obtidos, pessoalmente junto a Secretaria da Comissão Permanente de 

Licitações, situada à Rua Prudente de Morais, nº 130, centro, na 

cidade de Teixeira de Freitas – BA, no horário de 08:00 às 12:00 

horas. 

28. Cópia do edital encontra-se à disposição para consulta pelos 

interessados, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada 

à Rua Prudente de Morais, nº 130, centro, na cidade de Teixeira de 

Freitas – BA, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

29. As empresas interessadas em participar deste processo, deverão ficar 
atentas às possíveis alterações do edital, caso sejam necessárias, 

através de comunicado publicado nos órgãos oficiais e/ou através de 

seus endereços eletrônicos (e-mail) informados no recibo da retirada 

do edital. 

30. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após 

apresentação da documentação e da proposta não serão aceitas 

alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

31. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas 

Comerciais como dos Documentos de Habilitação apresentados na 

sessão. 

32. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a 
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abertura da sessão da presente licitação. 

33. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 
o objeto deste processo licitatório, exceto com autorização expressa 

da administração pública municipal. 

34. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de 

interesses públicos, decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 

35. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

36. Fica eleito o foro da comarca de Teixeira de Freitas - BA, para 
dirimir eventuais litígios referentes a este processo. 

37. Este Edital possui 60(sessenta) páginas numeradas, sendo: 

a) Capa do Edital; 
b) Índice do Edital; 
c) Normas da Licitação; 
d) Anexo I  Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 

Físico-Financeiro e Projeto Executivo Padrão – 

Ministério da Assistência Social; 

e) Anexo II Modelo - Proposta Comercial; 

f) Anexo III Minuta do Contrato de Execução de Serviços; 

g) Anexo IV Modelo - Carta de Credenciamento; 

h) Anexo V Modelo - Declaração de Conhecimento e Aceitação do 

Edital; 

i) Anexo VI Modelo - Declaração de Inexistência de Fatos 

Impeditivos; 

j) Anexo VII Modelo - Declaração de Enquadramento de ME ou EPP; 

k) Anexo VIII Modelo - Termo de Compromisso de Responsabilidade 

Técnica; 

l) Anexo IX Modelo - Atestado de Visita Técnica; 

m) Anexo IX-A Modelo – Declaração de Responsabilidade; 
n) Anexo X Modelo - Declaração de Compromissos de Obras Civis em 

Andamento; 

o) Anexo XI Modelo - Declaração art. 7º, XXXIII, C.F; 

 

 

 

Teixeira de Freitas-BA,27 de outubro de 2016. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

________________________________ 

Maria Renilde Cardoso Machado 

Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO. 

Concorrência Pública para selecionar empresa especializada para 

construção da Unidade Municipal Materno Infantil, de responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Saúde, conforme disposto neste EDITAL e seus 

ANEXOS. 

 

2 – JUSTIFICATIVA. 

Atualmente relatamos que o município de Teixeira de Freitas possui uma 

Unidade Municipal Materno Infantil com 40 leitos obstétricos (destes 08 

são para o pré -parto),  25 pediátricos, 10 leitos de UTI conjunto com 

as outras cidades próximas, possui em torno  Neonatal, 37 profissionais 

médicos, sendo 06 especialidades diferentes.  

Esta Unidade realiza por mês, em média 4.895 atendimentos, 140 partos 

naturais, 45 atendimentos clínicos, 26 curetagens, 15 atendimentos na 

UTIN, 1.200 atendimentos obstétricos, 3.500 atendimentos pediátricos e 

é a única unidade referência para gestação e parto de alto risco da 

macrorregião, recebendo pacientes de Alcobaça, Caravelas, Prado, 

Itamaraju, Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Vereda Ibirapuã, 

Itanhém, Jucuruçu, Lajedão em ter outros municípios.(ver relatório 

abaixo) 

RELATÓRIO: 

Elaboração de relatórios mensais de atendimento e relação com município 

de origem: 

 

Fonte: Prontuários de janeiro a dezembro/2015 , SPDATA e SONNER. 

Toda essa assistência é prestada em prédio alugado por esta Secretaria 

de Saúde que não possui estrutura adequada para o funcionamento de uma 

Unidade de Saúde. Por se tratar de prédio alugado, não podemos realizar 

grandes reformas para adequação, somente pequenos reparos que amenizam 

momentaneamente os problemas estruturais. O alto custo para manutenção 

dessa estrutura precária, entre outros problemas, vem provocando um 

colapso em todo o sistema de saúde do município.  

Aliando a necessidade de realocação da UMMI, bem como a de solucionar 

os problemas decorrentes da não conclusão da obra anterior, a mudança 

de finalidade irá possibilitar a humanização e assistência, onde 
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mulheres, recém- nascidos e crianças, poderão desfrutar da ampliação do 

acesso, acolhimento e melhoria da qualidade do pré-natal, puerpério e 

atenção à criança, além de partos e nascimentos mais seguros, e ainda, 

atender aos princípios da economicidade, visto que o município deixará 

de pagar o valor correspondente ao aluguel, podendo destiná-lo a outros 

investimentos para qualificar o atendimento. 

 

3- METODOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO  

 

ETAPA 1 

 

Item Unidade QTD. Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 UND 01 1.570.909,09 1.570.909,09 

 

Observação: O levantamento de serviços e respectivos custos de execução 

do determinado objeto estão relacionados no Projeto Executivo, 

Quantitativo, Cronograma, cotações e Planilha Orçamentária em anexo.  

 

4- PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

Unidade UMMI – Unidade Municipal Materno Infantil. 

O terreno, com 7.000,00 m². 

Área para levantamento, adequação e requalificação. 741,08m².  

 

5 – ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. 

Memorial Descritivo em anexo.  

 

6- PRAZO DE EXECUÇÃO 

09 (NOVE) meses. 

 

7– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O atendimento da despesa com o serviço/material a ser adquirido está 

previsto na seguinte dotação orçamentária: 

 

 Unidade: 07- Secretaria Municipal de Saúde; 

Projeto Atividade: 2207-Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde; 

 Elemento de Despesa: 4.4.90.51-Obras e Instalações 

 

8– LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço será executado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, 

Nova Teixeira – Teixeira de Freitas – Bahia. 

 

9 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA 

 

1.1. A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Secretaria 

Municipal de Planejamento são as secretarias competentes para 

acompanhar, fiscalizar e conferir o objeto desta licitação. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO Nº 854/2016 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 015/2016 

Dados da Proponente Preenchimento pelo Proponente 

 Razão Social  

 CNPJ  

 Endereço, nº, Bairro, Cidade / 

UF 
 

 Telefone/Fax  

 E-mail da Licitante  

 Dados Bancários  

        Banco  

        Agência  

        Conta Corrente  

 Signatário 

(para assinatura do contrato) 
 

        Nome  

        Estado Civil  

        Identidade  

        CPF  

        Nacionalidade  

 

Objeto: 

Concorrência Pública para selecionar empresa especializada para 

construção da Unidade Municipal Materno Infantil, de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

disposto neste EDITAL e seus ANEXOS. 

Valor Global: R$ .................. 

Valor por extenso: ............................................... 

 

1) Planilhas detalhadas da composição dos custos (planilha 

orçamentária), memorial descritivo e cronograma físico-financeiro 

estão em anexo, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I 

do Edital, e são partes integrantes da presente proposta. 
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2) Preço: Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, fretes e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre os serviços da presente licitação. 

3) Prazo início: Em até após o recebimento da respectiva autorização. 

4) Execução: Será em conformidade com o solicitado e especificações 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

5) Prazo de validade da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura dos envelopes. 

6) Declarações: 

a) Declaramos o pleno conhecimento e aceitação de todas as condições 
estabelecidos na peça editalícia e em seus anexos. 

b) Declaramos que, tendo analisado o Projeto Executivo e constatado a 
sua adequação à obra, eventuais alterações de contrato sob a 

alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamento, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 

do Projeto Executivo são limitadas pela Administração Pública 

Municipal, no seu conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total 

do contrato, computando-se neste percentual para verificação do 

limite de 25% do valor inicial do contrato, para acréscimos, 

conforme disposto no art. 65, 1º, da Lei 8666/93. 

 

Teixeira de Freitas, _____ de _______________ de 2016. 

 

_________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome do representante legal 

Nº do RG do Representante Legal 

_________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome do Responsável Técnico 

Nº do CREA ou CAU do Responsável 

Técnico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações importantes: 

a) Não serão aceitas propostas manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 

b) Anexar os demais documentos exigidos (Planilhas detalhadas da 

composição dos custos (planilha orçamentária, memorial descritivo 

e cronograma físico-financeiro) junto com a Proposta Comercial. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº  / 2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS – 

BA     E___________________VENCEDOR 

DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO “ ”. 

 
 
O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA, inscrito no CNPJ sob o 

nº....................................., com sede administrativa na  

.......................................,nº ....., Bairro 

........................., Teixeira de Freitas – BA, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Eujácio Samuel 

Dantas, doravante denominado     de     CONTRATANTE,     e     do     

outro     lado     a      

empresa........................................., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no  CNPJ sob o         nº         

................................,   situada         no      

endereço................................................., nº 

...................., bairro  ............................,cidade 

.........................., estado .................. doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr..............................................,profissão 

.....................,  inscrito no CPF nº 

........................................,residente e domiciliada no 

endereço..................................nº.....bairro...............

,cidade............................estado.................,por acharem 

entre si, justo e acertado o presente Contrato Administrativo, pelas 

cláusulas e condições descritas no presente contrato. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGALIDADE 

O presente contrato administrativo tem como base legal o Processo 

Licitatório na Modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA 015/2016, e ainda, 

Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, Lei Municipal nº 541/2010, e pelas normas contidas no 

Edital do certame e os Anexos, que são partes integrantes desta 

avença, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Concorrência Pública para selecionar 

empresa especializada para construção da Unidade Municipal Materno 

Infantil, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme disposto neste EDITAL e seus ANEXOSem conformidade com o 

Anexo I – Termo de Referencia, Planilha Orçamentária e Projetos 

Básicos, edital licitatório Concorrência Pública 015/2016, e nas 

condições estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

1.  As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o 
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preço global de R$ (  ) o qual será  pago na forma de     

medição mensal, conforme disposto nas cláusulas décima quarta e 

décima quinta, por meio de depósito bancário na Conta Corrente nº       

-_, da Agência       -_, do     Banco    , em nome da CONTRATADA, 

aberta especificamente para este     fim. 

2. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos 

operacionais pela prestação dos serviços objeto desse contrato, 

tais como os tributos eventualmente devidos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

frete, bem como as demais despesas diretas e indiretas, inclusive 

com ensaios, testes e demais provas para controle tecnológico, 

seguros em geral, de modo a constituir a única contraprestação pela 

execução do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA–DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUÍLIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

1. O valor do presente contrato será fixo e irreajustável até o 

final do período de 12 (doze) meses a partir da data da 

apresentação das propostas. 

2. Na hipótese de sobrevirem fatos retardadores da execução dos 

serviços, que façam prolongar o prazo além dos 12 (doze) meses, 

desde que comprovadamente não haja culpa da CONTRATADA, fica 

estipulado o índice de reajuste abaixo especificado para correção 

dos preços dos serviços remanescentes. 

2.1. Os preços serão reajustados após 12 (doze) meses, em 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.192/01, por 

responsabilidade do MUNICÍPIO, aplicando-se a seguinte 

fórmula (desde que o índice tenha a mesma data base): 

R = V x ( I1 – I0 / I0) 

onde: 

“ R ” Representa o valor do reajuste procurado; 

“ V ” Representa o preço unitário contratual a 

ser reajustado; 

“ I1 ” Refere-se ao índice Acumulado do INCC 

divulgado da Fundação Getúlio Vargas - FGV, 

correspondente ao mês de aniversário da 

proposta. 

“ I0 ” Percentual de ponderação de serviços de Edificações Total 

frente à totalidade dos serviços a executar; 

2.2. Caso haja mudança de data base nestes índices, 

deve-se primeiro calcular o valor do índice na base 

original utilizando-se a seguinte fórmula: 
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Sendo: 

 

 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base 

original. 

 

 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

 

= Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 

2.3. O índice a ser considerado no reajustamento dos 

preços será obtido das tabelas publicadas na revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas. 

3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 

remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato. 

3.1. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do 

período de correção monetária ou reajuste, ou de nova 

revisão, será a data em que a anterior revisão tiver 

ocorrido. 

3.2. Em caso de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, a data de concessão do reequilíbrio será 

aquela do protocolo de apresentação do pedido pela 

CONTRATADA. 

4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 

revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

5. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, deverá a 

CONTRATADA demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha 

detalhada de custos e documentação correlata (lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 

matérias-primas, etc.), que comprovem que a contratação tornou-

se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida 

após análise técnica do CONTRATANTE, porém contemplará os 

quantitativos remanescentes a partir da data do protocolo do 

pedido no protocolo Geral do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas referentes ao presente Contrato foram previamente 
empenhadas e processadas por conta de verba própria do orçamento 

vigente, sob a seguinte rubrica: 

 

 Unidade: 07- Secretaria Municipal de Saúde; 

Projeto Atividade: 2207-Gestão das Ações do Fundo Municipal de 

Saúde; 

 Elemento de Despesa: 4.4.90.51-Obras e Instalações 

 
2. Caso os serviços ultrapassem o exercício atual, nos exercícios 
seguintes as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando 

o CONTRATANTE obrigado a apresentar no início de cada exercício a 

respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, 

emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma 

classificação orçamentária. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

1. O presente contrato  vigerá pelo prazo de

 09 (nove) meses, a contar da data do recebimento da “Ordem de 

Início dos Serviços”, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde e 

o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo dos Serviços, nos termos do art. 73, inciso I, alínea 

“b” e § 3º da Lei 8.666/93. 

2. A CONTRATADA, depois de notificada pelo Município de Teixeira de 

Freitas através da emissão da Ordem de Início dos Serviços, deverá 

acusar o seu recebimento, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

deverão ser iniciados os serviços, sob pena das penalidades 

previstas na cláusula vigésima deste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 

Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, 

por aditivo contratual, se comprovadamente ocorrerem às 

circunstâncias a seguir descritas: 

1.1. Alteração dos projetos ou especificações, pelo CONTRATANTE. 

1.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato. 

1.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 

CONTRATANTE. 

1.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

1.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 

terceiro, reconhecido pelo CONTRATANTE em documento 

contemporâneo à sua ocorrência. 

1.6. Omissão ou atraso de providências a cargo do 

CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
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de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 

na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1. Os serviços contratados serão executadas sob o regime de 

empreitada por preço global. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. A CONTRATADA obriga-se a: 

1.1. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas taxas 

deverão ser pagas pela CONTRATADA, após a assinatura do 

presente Contrato: 

1.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do 

engenheiro/arquiteto responsável técnico pelo 

Projeto Executivo. Admitir-se-á a substituição do 

responsável técnico, durante a execução 

contratual, por outro de experiência equivalente 

ou superior, mediante prévia aprovação da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1.2. Averbação de seu registro no CREA ou no CAU, 

ambos do Estado de Bahia, na hipótese do 

engenheiro ou arquiteto ser de outra região, de 

acordo com a Lei nº 5.194/66. 

1.1.3. Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) referente ao registro de contrato no CREA-

BA, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 

425/98, ou no CAU-BA. 

1.2. Submeter à fiscalização, previamente e por escrito, 

para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que escapem às especificações do 

Memorial Descritivo. 

1.3. Prestar todo esclarecimento ou informação 

solicitados pelo CONTRATANTE, ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos serviços, bem como aos documentos relativos aos 

serviços executados ou em execução. 

1.4. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, 

qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.5. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

1.6. Adotar as providências e precauções necessárias, 

inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser 
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danificadas as redes, em especial as subterrâneas, 

pertencentes às prestadoras ou concessionárias de 

serviços públicos. 

1.7. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos 
veículos, máquinas e equipamentos que porventura 

necessite utilizar. 

1.8. Cumprir rigorosamente o cronograma físico dos 

serviços, sob pena de incorrer nas penalidades 

previstas na Cláusula Vigésima deste instrumento. 

1.9. Iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da Ordem de início dos 

Serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

1.1. Fornecer à CONTRATADA a Ordem de Início dos Serviços 
que será expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, 

após assinatura do presente Contrato. 

1.2. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos 
necessários à execução da obra. 

1.3. Aprovar, por etapas, os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

1.4. Promover o apontamento e atestar as medições dos 
serviços executados. 

1.5. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da cláusula 
décima quarta do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: 

1.1. Cronograma Físico-Financeiro. 

1.2. Anexo IX – Atestado de Visita Técnica/Declaração de 
Responsabilidade; 

1.3. Proposta da licitante vencedora e seus anexos, fls. / 
do Processo Administrativo epigrafado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços, no limite 

de até 30% (trinta por cento) do valor dos serviços, mediante 

prévia aprovação do CONTRATANTE, devendo a subcontratada 

atender às mesmas exigências de qualificação técnica exigidas 

da CONTRATADA referente à parcela do objeto que lhe é 

repassada, sendo a CONTRATADA a única e exclusiva responsável 

pela execução dos serviços e de todos os encargos trabalhistas 

e tributários. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A medição dos serviços será efetuada mensalmente e entregue à 

Secretaria Municipal de Saúde juntamente com os documentos 

pertinentes; 
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2. Para efeitos de medição serão considerados os serviços 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização, em 

conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pelo 

CONTRATANTE, consideradas, para tanto, a qualidade de mão-de-

obra utilizada de forma a atender as especificações técnicas do 

Memorial Descritivo; 

3. A medição deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde 

até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da realização 

dos serviços, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

sua conferência e processamento; 

4. A medição não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, 

a partir da data de sua reapresentação; 

5. A devolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá 

de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos 

serviços; 

6. Na hipótese de não pronunciamento da Secretaria Municipal de 

Saúde quanto à medição, no prazo definido anteriormente, 

considerar-se-á aprovada a medição; 

7. Aprovada a medição, a CONTRATADA deverá emitir fatura referente 

aos serviços medidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA apresentará a fatura correspondente à Secretaria 

Municipal de Saúde com os valores mensais devidos, a qual terá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 

2. A fatura não aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde será 

devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido no subitem 1 desta cláusula, a partir da data de 

sua reapresentação. 

3. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá 

de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução das 

obras/serviços. 

4. O CONTRATANTE efetuará o pagamento das faturas no prazo de 30 

(trinta) dias da medição, a contar da data de sua aprovação. 

5. O CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, quando o imposto for 

devido neste Município, de acordo com Código Tributário 

Municipal. 

6. O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à 

apresentação dos seguintes comprovantes: 

6.1. Registro dos serviços no CREA ou CAU. 

6.2. ART ou RRT do responsável técnico e averbação de seu 
registro no CREA ou CAU, ambos do Estado de Bahia, na 

hipótese de ser de outra região. 
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7. O pagamento da última parcela ficará condicionado à emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. O CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde ou por 

preposto nomeado através de Portaria, efetuará a fiscalização 

das obras e do controle dos materiais a qualquer instante e nos 

termos estabelecidos no Anexo I e das cláusulas constantes do 

edital licitatório. 

2. No desempenho de suas atividades é assegurado, ao órgão 

fiscalizador, o direito de verificar e exigir a perfeita 

execução do presente ajuste em todos os termos e condições, 

inclusive solicitando à CONTRATADA, sempre que julgar 

conveniente, informações sobre o seu andamento. 

3. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não 

eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade de executar a 

obra, com toda cautela e boa técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

CONTRATUAL 

1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será 

observado, no que couber, a disposição contida nos artigos 73 a 

76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

2. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, contados da data da apresentação dos 

projetos executivos, acompanhado da comunicação escrita da 

CONTRATADA para a Secretaria Municipal de Saúde. 

3. Na hipótese da não-aceitação dos serviços, o CONTRATANTE 

registrará o fato a termo, sem prejuízo da aplicação da 

penalidade cabível, indicando  as razões da não aceitação. 

4. Atendidas todas as exigências registradas na Ocorrência 

registrada a termo, a CONTRATADA deverá solicitar novamente o 

recebimento dos serviços, e, estando conforme, a Secretaria 

Municipal de Saúde emitirá o Termo de Recebimento Provisório. 

5. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado e assinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados da data de emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, desde que corrigidos eventuais 

divergências surgidos neste período. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

1. A CONTRATADA responderá durante o prazo irredutível de 05 

(cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela exatidão dos Projetos Executivos, 

nos termos do disposto no artigo 618 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PESSOAL 

1. O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução dos 

serviços ora avençados não terá relação de emprego com o 

CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. 



Página 49 de 60 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 854/2016 - CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 015/2016 

 

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 130, CENTRO, TEIXEIRA DE FREITAS – BA – CEP 45995-000 

2. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionado judicialmente, a 

CONTRATADA o ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em 

decorrência disso, venha a desembolsar. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções, de acordo com a gravidade da falta, nos 

termos dos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93: 

1.1. Advertência, sempre que forem constatadas 

irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

a CONTRATADA concorrido diretamente; 

1.2. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do 
contrato, por dia de atraso na retirada da Ordem de 

Início dos Serviços, até o quinto dia corrido do 

atraso, após o que, a critério da Administração, poderá 

ser promovida a rescisão unilateral do contrato; 

1.3. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado em iniciar as 

obras, após o recebimento da Ordem de Início dos 

Serviços, podendo resultar na rescisão unilateral do 

contrato pela Administração; 

1.4. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor total da 
fatura, sempre que for observado atraso injustificado 

no desenvolvimento das obras/serviços em relação ao 

cronograma físico, ou for constatado descumprimento de 

quaisquer das outras obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, podendo resultar, em caso de reincidência, 

na rescisão unilateral do contrato pela Administração; 

1.5. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato, de acordo com a gravidade da infração, em 

caso de qualquer descumprimento contratual, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato pela 

Administração, garantida a defesa prévia. 

1.6. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com o Município de Teixeira de Freitas, bem como o 

impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses de a  CONTRATADA ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; ou der causa à 

inexecução total ou parcial do contrato; 

1.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública, no caso de apresentar 

documentação inverossímil ou de cometer fraude. 

1.7.1 Nos casos de declaração de inidoneidade, a 

empresa penalizada poderá depois de decorrido o 

prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer 

a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida se a 

empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes. 

2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não 

exclui a das demais, quando cabíveis. 

3. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, não eximindo a CONTRATADA de reparar os 

prejuízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE. 

4. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das 

obrigações que lhes correspondam, não será considerado 

inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso 

fortuito ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no 

fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou 

impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código 

Civil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

1. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação necessárias e 

exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial, deste Contrato, enseja sua 

rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93; ou 

3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência para a Administração; ou 

3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

5. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração, ficarão assegurados ao CONTRATANTE os 

direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO 

1. Para a execução da obra, objeto deste Contrato, realizou-se 

licitação Concorrência Pública 015/2016, cujos atos encontram-

se nos autos do Processo Administrativo, em nome da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1. O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da 

licitação e à proposta da licitante vencedora de fls.    /     

, do processo administrativo   em epígrafe. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 

1. As partes elegem o foro da Comarca de Teixeira de Freitas/BA, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para dirimir qualquer questão contratual não resolvida 

administrativamente. 

 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, fruto da 

licitação do Edital da Concorrência Pública nº 015/2016, em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Teixeira de Freitas, ___ de _________________ de 2016. 

 

______________________________ 

Eujácio Samuel Dantas 

Secretario Municipal de Saúde  

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

a) ______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

b) ______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO IV – MODELO - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2016 - EDITAL Nº 015/2016 

 

Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a).........................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ........ e CPF sob o n
o
 ......, 

a participar do certame instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Teixeira de Freitas - BA, conforme acima identificado, outorgando-lhe 

poderes para representar a empresa ..............................., 

inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com endereço à 

..............................., nº ...................., bairro 

.................... cidade de .........................., estado da 

.........., concedendo-lhe poderes específicos para rubricar propostas 

e demais documentos de habilitação e credenciamento das demais 

licitantes, formular propostas, interpor recursos e impugnações, 

receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da 

interposição de recursos, acordar, transigir, assinar atas do certame, 

enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação 

ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência, aos 

quais daremos por firme e valioso. 

Local e data: ____________________, ______de _____________de 2016. 

Carimbo e assinatura: _________________________________________________ 

 

Observações Importantes: 

Reconhecer firma de quem assinou a carta de credenciamento. 

Entregar, juntamente com a carta de credenciamento, a cópia simples da 

cédula de identidade do representante designado.  

A carta escrita no modelo acima deverá ser entregue fora dos envelopes 

relacionados nos Edital, juntamente com uma cópia autenticada do 

Contrato Social ou Instrumento de Procuração que comprove a 

legitimidade de poderes da pessoa que tiver assinado o credenciamento.  

Não serão aceitas declarações manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 
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ANEXO V – MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2016 - EDITAL Nº 015/2016 

 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, 

com endereço à ................................., nº ....., bairro 

.................... cidade de ....................................., 

estado de ..................., neste ato representada legalmente por 

(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA sob as 

penas da lei que retirou, leu e possui pleno conhecimento de todas as 

informações, dando plena aceitação às normas e condições contidas no 

Processo Administrativo e Edital acima referenciado, nada tendo a 

reclamar no presente ou no futuro. 

 

Teixeira de Freitas, _____ de _______________ de 2016. 

 

_____________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 
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ANEXO VI – MODELO - INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2016 - EDITAL Nº 015/2016 

 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, 

com endereço à ................................., nº ....., bairro 

.................... cidade de ....................................., 

estado de ..................., neste ato representada legalmente por 

(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA sob as 

penas da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente certame licitatório, atendendo a todas as 

exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

Declara ainda, que esta apta a participar de licitações e contratações 

administrativas, conforme o respectivo edital, não estando enquadrada 

em nenhum impedimento legal para licitar com o Município de Teixeira de 

Freitas – BA, especialmente no que tange o art. 9º da lei 8666/1993. 

 

Teixeira de Freitas, _____ de _______________ de 2016. 

 

 

_____________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 
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ANEXO VII – MODELO - DECLARAÇÃO DE ME ou EPP 

 

DECLARAÇÃO DE (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2016 - EDITAL Nº 015/2016 

 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, 

com endereço à ................................., nº ....., bairro 

.................... cidade de ....................................., 

estado de ..................., neste ato representada legalmente por 

(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA sob as 

penas da lei que, cumpri os requisitos para classificar-se como 

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando ciente das 

responsabilidades administrativas, civis e criminais por falsa 

declaração. 

 

Teixeira de Freitas, _____ de _______________ de 2016. 

 

 

_____________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 
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ANEXO VIII – MODELO - TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDAE TÉCNICA 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2016 - EDITAL Nº 015/2016 

 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, 

com endereço à ................................., nº ....., bairro 

.................... cidade de ....................................., 

estado de ..................., neste ato representada legalmente por 

(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA que o 

profissional, _______________________________ (nome e qualificação 

completa do profissional, incluindo o CREA e/ou o CAU), detentor dos 

atestados de capacidade técnica devidamente registrados no CREA e/ou 

CAU, será o responsável técnico pelos serviços e obras, objeto do 

edital acima referenciado. 

Declara ainda que, caso ocorra a necessidade de substituição do 

Responsável Técnico ora indicado, a mesma só se efetivará se for por 

outro profissional que detenha atestados técnicos e CAT iguais ou 

superiores ao existente, com a aprovação pelo CONTRATANTE. 

 

Teixeira de Freitas, _____ de _______________ de 2016. 

 

_____________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 

Assinatura 

 

_____________________________________________________ 

Nome e nº do RG do Responsável Técnico 

Assinatura 

 

Observações Importantes: 

Reconhecer firma do Responsável Técnico. 

Anexar a carteira profissional de registro na entidade competente 

(CREA). 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 
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ANEXO IX – MODELO – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2016 - EDITAL Nº 015/2016 

 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, 

com endereço à ................................., nº ....., bairro 

.................... cidade de ....................................., 

estado de ..................., neste ato representada legalmente por 

(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA para o 

fim de participar no presente certame, que o responsável técnico, 

____________________________________________ (nome e qualificação 

completa do profissional), visitou e tomou conhecimento das condições 

do local onde serão executadas as obras, tomando ciência de todos os 

aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução das 

obras objeto da licitação epigrafada, assumindo, incondicionalmente a 

responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as 

condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. . 

 

Teixeira de Freitas, _____ de _______________ de 2016. 

 

_____________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 

Assinatura 

 

_____________________________________________________ 

Nome e nº do RG do Responsável credenciado pela empresa 

Assinatura 

 

_____________________________________________________ 

Nome e nº da matricula do servidor público que acompanhou a vista 

Assinatura 

 

 

Observações Importantes: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 
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ANEXO IX-A – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), 

por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, 

declara, sob as penalidades da lei, que tomou conhecimento de todas as 

condições indispensáveis à apresentação da nossa proposta, e que os 

preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que indicam ou 

venham a incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as 

informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do 

contrato, independente da não realização da visita técnica. 

 

 

 

Teixeira de Freitas, ______ de _________________ de 2016. 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome: _____________________________ 

 

Função: ____________________________ 
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ANEXO X – MODELO - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS DE OBRAS CIVIS EM 

ANDAMENTO 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS DE OBRAS CIVIS EM ANDAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2016 - EDITAL Nº 015/2016 

 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, 

com endereço à ................................., nº ....., bairro 

.................... cidade de ....................................., 

estado de ..................., neste ato representada legalmente por 

(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA, sob as 

penas da lei, para fazer face ao presente processo licitatório acima 

referenciado, conforme Edital e seus Anexos, no município de Teixeira 

de Freitas / BA, que até a presente data a mesma detém os seguintes 

contratos com os respectivos saldos contratuais: 

 

CONTRATANTE 
NÚMERO DO 

CONTRATO 
OBJETO SALDO CONTRATUAL 

    

    

    

    

 

 

Teixeira de Freitas, _____ de _______________ de 2016. 

 

_____________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 
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ANEXO XI – MODELO - DECLARAÇÃO ART. 7º, XXXIII, CF 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENOR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2016 - EDITAL Nº 015/2016 

 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, 

com endereço à ................................., nº ....., bairro 

.................... cidade de ....................................., 

estado de ..................., neste ato representada legalmente por 

(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA que, em 

atendimento ao quanto previsto no Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, combinado com o art. 27 da Lei 8666/1993, 

alterado pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 

de 16 (dezesseis) anos, alvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, estando ciente das responsabilidades administrativas, civis e 

criminais por falsa declaração. 

 

Teixeira de Freitas, _____ de _______________ de 2016. 

 

 

_____________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tão pouco aquelas 

preenchidas em formulários sem o timbre da empresa proponente. 


